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 deve ler -se: 

Nome Categoria de Origem Escalão Índice Categoria por reclassificação Escalão Sub -Escalão Índice

Pedro Miguel Vieira Nobre Auxiliar de Acção Médica 2 151 Assistente Administrativo 1   - 199

 23 de Julho de 2008. — A Técnica Superior de Recursos Humanos, Jacinta Charneca. 

 Hospital de Sousa Martins

Aviso (extracto) n.º 21067/2008
Por Despacho da Directora da Unidade Operacional de Coordenação 

e Regulação da Formação Profissional, de 04 de Junho de 2008, foi 
autorizada a transferência para o Hospital Sousa Martins Guarda, a 
Interna do Internato Médico — Ano Comum:

Dra. Sandra Filipa Grilo dos Santos.
23 de Julho de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 

Fernando Monteiro Girão. 

 Aviso (extracto) n.º 21068/2008
Pelo presente, torna-se público que os internos abaixo indicados 

concluíram o internato complementar nas datas mencionadas, o que 
lhes confere o grau de assistente na respectiva área:

Medicina Interna — Maria de Los Angeles Holgado Zazo (23 de 
Fevereiro de 2008) — 18,6 valores.

Medicina Interna — Irene Rodriguez Perez (23 de Fevereiro de 2008) 
— 17,8 valores.

Medicina Interna — Luís Francisco Alvarenga Varela (23 de Fevereiro 
de 2008) — 17,9 valores.

23 de Julho de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Fernando Monteiro Girão. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Educação

Aviso n.º 21069/2008
Concurso de educadores de infância e de professores dos ensinos básico 

e secundário para o ano escolar de 2008 -2009, nos termos do previsto e 
regulado pelo Decreto -Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro (adiante e para 
todos os efeitos designado por Decreto -Lei n.º 20/2006), com as alterações 
previstas no Decreto -Lei n.º 35/2007, de 15 de Fevereiro. — Dando cum-
primento ao estipulado no n.º 1 do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 20/2006, 
informam -se todos os interessados de que, a partir desta data, se encontram 
disponibilizadas para consulta as listas provisórias dos candidatos admitidos 
e ordenados e dos candidatos excluídos no concurso de afectação, previsto 
no capítulo V do Aviso n.º 10680/2008 (2.ª série), publicado no Diário da 
República n.º 68, de 7 de Abril, com os respectivos fundamentos.

I — Divulgação das listas provisórias de ordenação e de exclusão, 
e dos verbetes

1 — As listas provisórias de ordenação e de exclusão encontram -se 
disponíveis para consulta e impressão na página electrónica da DGRHE 
em www.dgrhe.min -edu.pt.

2 — Nesta mesma página, estão disponíveis, para consulta e impressão, 
na ligação respectiva (link), os verbetes a que os candidatos têm acesso, 
introduzindo o seu número de candidato e respectiva palavra -chave.

3 — Para efeitos de eventual reclamação, chama -se a atenção dos 
candidatos para a necessidade de verificação exaustiva de todos os 
elementos constantes das referidas listas e dos verbetes individuais.

II — Listas provisórias de exclusão
1 — As listas provisórias de exclusão estão organizadas por grupo de 

recrutamento, por ordem alfabética, com indicação do motivo de não 
admissão ao concurso e de exclusão, nos termos do n.º 11 do capítulo 
II do aviso de abertura do concurso.

III — Listas provisórias de ordenação
1 — Para além do enunciado no ponto 2 do n.º 14 do capítulo III 

do aviso de abertura do concurso, as listas provisórias de admissão e 
ordenação à afectação publicitam também os seguintes dados:

Tipo de Concurso (A — Afectação);
Tipo de Candidato (QZP);

2 — Dentro de cada grupo de recrutamento, bem como dentro de cada 
prioridade, os candidatos encontram -se ordenados por ordem decrescente 
da respectiva graduação profissional.

3 — Em caso de igualdade de graduação após aplicação dos crité-
rios estabelecidos nas alíneas do n.º 3 do artigo 16.º do Decreto -Lei 
n.º 20/2006, será considerado como último factor de desempate o número 
de candidatura, preferindo o menor.

IV — Reclamação integrada
1 — A aplicação electrónica de Reclamação Integrada é a única 

forma que os candidatos dispõem para apresentarem a sua reclamação 
à Direcção -Geral dos Recursos Humanos da Educação.

2 — Nos termos do ponto 4 do n.º 26 do capítulo VI do aviso 
n.º 10680/2008 (2.ª série), publicado no Diário da República n.º 68, de 
7 de Abril, as instruções sobre o acesso à Reclamação Integrada, opções 
de reclamação e campos passíveis de alteração encontram -se descritas 
no Manual da Reclamação Integrada, publicitado no sítio www.dgrhe.
min -edu.pt, para fácil acesso e impressão pelos candidatos.

3 — A aplicação da reclamação Integrada dispõe de três opções, 
podendo os candidatos seleccionar uma ou mais opções:

a) Reclamar/corrigir dados da candidatura;
b) Reclamar da validação efectuada pela respectiva entidade;
c) Denúncia.

4 — Os candidatos devem respeitar as opções da reclamação, sob pena 
de verem indeferidas as reclamações, por incorrecto preenchimento.

5 — As alterações a dados introduzidos na candidatura ou no aperfeiço-
amento têm que ser efectuadas pelo candidato no respectivo campo, após 
selecção da opção correcta — Reclamar/Corrigir dados da candidatura.

No caso do candidato pretender alterar dados já introduzidos (na 
candidatura e no aperfeiçoamento), não serão considerados os pedidos 
para aquele efeito realizados em texto livre nas outras opções previstas 
na Reclamação Integrada.

6 — A não apresentação de reclamação dos elementos constantes das 
listas provisórias de ordenação e de exclusão ou dos verbetes equivale, 
para todos os efeitos, à aceitação tácita dos dados e elementos não re-
clamados, nos termos do n.º 4 do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 20/2006.

7 — Alertam -se os candidatos para a obrigatoriedade de apresentarem 
reclamação de qualquer campo que tenha sido, por lapso, indevidamente 
validado pela entidade de validação (Escola). Todas as candidaturas em 
que se verifique que algum campo foi incorrectamente validado, e que 
não foi objecto de reclamação serão excluídas na lista definitiva.

8 — No mesmo prazo da Reclamação Integrada, e no mesmo for-
mato electrónico, de acordo com o n.º 7 do artigo 18.º do Decreto -Lei 
n.º 20/2006, podem desistir de parte das preferências manifestadas, no 
entanto, alertam — se os candidatos para o facto de que, mesmo não ma-
nifestando preferência por determinado estabelecimento de educação ou 
de ensino, nos termos do n.º 2 do artigo 49.º do Decreto -Lei n.º 20/2006, 
são candidatos a esse estabelecimento de educação ou de ensino.

9 — O candidato terá uma única possibilidade de submeter a Re-
clamação Integrada. Após este processo, a aplicação da Reclamação 
Integrada ficar -lhe -á vedada.

10 — A Reclamação Integrada foi elaborada de modo a que o seu 
correcto preenchimento não configure, em caso algum, uma nova can-
didatura. Por este motivo, há campos que não são passíveis de alteração, 
não estando acessíveis ao candidato.

V — Campos não alteráveis
1 — Os campos da candidatura, cujos dados não são passíveis de 

alteração, nos termos do n.º 8 do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 20/2006, 
são os que se encontram indicados no n.º 22 do Capítulo V, com a res-
pectiva justificação, no Aviso n.º 10680/2008 (2.ª série), publicado no 
Diário da República, n.º 68, de 7 de Abril.

VI — Prazo de reclamação
1 — O prazo para a apresentação da Reclamação Integrada decorrerá 

a partir do dia seguinte ao da publicação deste aviso, por um período de 
cinco dias úteis e até às 18 horas do último dia do prazo.

VII — Notificação
1 — Nos termos do n.º 5 do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 20/2006, 

os candidatos cujas reclamações forem indeferidas serão notificados 
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desse indeferimento via electrónica, acedendo, para esse efeito, a uma 
aplicação a disponibilizar na página electrónica da DGRHE.

VIII — Publicitação das listas definitivas de ordenação, de exclusão 
e de colocação

1 — Nos termos do n.º 5 do artigo 50.º do Decreto -Lei n.º 20/2006, 
após homologação pelo Director -Geral dos Recursos Humanos da Edu-
cação, são publicitadas na página electrónica da DGRHE em www.dgrhe.
min -edu.pt, as listas definitivas de ordenação, exclusão e de colocação 
relativas ao concurso de afectação.

31 de Julho de 2008. — O Director -Geral, Jorge Sarmento Morais. 

 Direcção Regional de Educação do Norte

Escola Secundária do Castêlo da Maia

Despacho n.º 20282/2008
Por despacho da Presidente do Conselho Executivo da Escola Secun-

dária do Castêlo da Maia, no uso de competências delegadas ao abrigo 
do n.º 1.2 e 1.3 do Despacho 24941/2006, da Directora Regional de 
Educação do Norte, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 233, 
de 5 de Dezembro, foram homologados contratos administrativos de 
serviço docente, celebrados nesta Escola, referentes ao ano escolar 
2007 -2008, dos docentes dos 3.º Ciclo do Ensino Básico e Secundário, 
abaixo mencionados e nos termos dos artigos 54.º e 59.º do Decreto -Lei 
n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, e da Portaria n.º 367/98, de 29 de Junho 
com as alterações introduzidas pela Portaria n. 1046, de 16 de Agosto: 

Nome Grupo
de Docência

Início
de funções

Ana Paula Duarte Maia Cruz 
Valente

320 — Francês 01 -09 -2007

José António Malheiro dos Santos 410 — Filosofia 01 -09 -2007
Marta Maria Cavadas e Sousa 320 — Francês 01 -09 -2007
Olívia Maria Coelho Macedo 410 — Filosofia 01 -09 -2007
João Carlos da Silveira Campos 

Pereira Grancho
510 — Física e Quí-

mica
01 -09 -2007

Vanessa Isabel Monteiro Pereira 510 — Física e Quí-
mica

01 -09 -2007

David Soares Laborda 540 — Electrotecnia 12 -07 -2009
Isaltina Azevedo Gomes Ferreira 330 — Inglês 12 -09 -2007
Maria da Conceição Pereira Alves 500 — Matemática 12 -09 -2007
Adriano Alexandre Mendes da 

Silva
510 — Física e Quí-

mica
24 -09 -2007

Alexandra Maria Fernandes da 
Costa

330 — Inglês 24 -09 -2007

 21 de Julho de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Paula 
Cristina Romão Pereira. 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Leça da Palmeira/Santa 
Cruz do Bispo

Aviso (extracto) n.º 21070/2008
Lídia Maria Gomes Correia Brito Pereira, assistente de administração 

escolar do quadro de vinculação de pessoal não docente do distrito do 
Porto, é nomeada em regime de substituição, como chefe de Serviços de 
Administração Escolar, ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto-
-Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho, a partir de 30 de Junho de 2008.

24 de Julho de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Jorge 
Manuel Gonçalves Sequeira. 

 Aviso (extracto) n.º 21071/2008
Lucília Maria Oliveira Santos Neves de Sousa, assistente de admi-

nistração escolar do quadro de vinculação de pessoal não docente do 
distrito do Porto, cessa a nomeação em regime de substituição, como 
chefe de Serviços de Administração Escolar, ao abrigo do disposto no 
artigo 26.º, do Decreto -Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho, a partir de 
30 de Junho de 2008.

24 de Julho de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Jorge 
Manuel Gonçalves Sequeira. 

 Agrupamento Vertical de Escolas do Concelho de Vimioso

Aviso n.º 21072/2008

Nomeação em Comissão de Serviço — Ano Escolar de 2007 -2008
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento 

Vertical de Escolas do Concelho de Vimioso, no uso das competências 
delegadas pelo n.º 1.1, do Despacho n.º 24941/2006, publicado no DR, 
2.ª série n.º 233, de 05/12/2006, e de acordo com o ponto 3 do artigo 24.
º, do Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio, com efeitos a partir de 
1 de Setembro de 2007, nomeia em regime de comissão de serviço 
para o exercício transitório de funções de professor titular as docentes 
abaixo indicadas: 

Grupo Índice Nome Departamento

100 245 Filomena Conceição Mar-
tins Prada Correia

Educação Pré -Escolar

200 245 Maria Carmo Rodrigues 
Morais Ferreira 

Ciências Sociais e Hu-
manas

 27 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, José 
Carlos Vaz Gonçalves. 

 Aviso n.º 21073/2008

Nomeação de Professores Titulares — Ano Escolar de 2007 -2008

Por despacho do Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento 
Vertical de Escolas do Concelho de Vimioso, no uso das competências 
delegadas pelo n.º 1.1, do Despacho n.º 24941/2006, publicado no DR, 
2.ª série n.º 233, de 05/12/2006, e de acordo com a alínea a) do artigo 2.
º e o n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio, 
com efeitos a partir de 1 de Setembro de 2007, nomeia para a categoria 
de professor titular do quadro desta escola a docente de nomeação 
definitiva abaixo indicada: 

Grupo Índice Nome Departamento

910 245 Maria Helena Cordeiro 
Afonso João

Expressões

 9 de Julho de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, José 
Carlos Vaz Gonçalves. 

 Direcção Regional de Educação 
de Lisboa e Vale do Tejo

Escola Secundária Quinta do Marquês

Despacho n.º 20283/2008
Por despacho de 6 de Dezembro de 2007, da Presidente do Conselho, 

no uso da competência delegada no n.º 1.1 do Despacho n.º 23731/2006, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro, 
foram homologados os contratos Administrativos de Provimento relati-
vos ao ano escolar 2007 -2008, dos seguintes docentes não pertencentes 
aos quadros desta Escola. 

Grupo Nome Data de Início 
de Funções

330 Vanda Cristina Antunes dos Santos Fernandes 
Rosa.

12/09/2007

420 Ana Paula Aragão Gonçalves Horta  . . . . . . . . 11/10/2007
430 Orlando Cipriano da Luz Lopes. . . . . . . . . . . . 12/09/2007
500 Isilda Maria Cruz Morais . . . . . . . . . . . . . . . . . 03/09/2007
600 Cristiana Maria palminha. . . . . . . . . . . . . . . . . 03/09/2007
620 Daniela Cláudia de almeida Pacheco dos 

Reis.
03/09/2007

620 Momade Akil Gulamali Momade  . . . . . . . . . . 12/092007




